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PARECER CEE/PE Nº 82/2005-CEB APROVADO PELO PLENÁRIO EM 17/11/2005  
 
 
I – RELATÓRIO: 
 

 O Diretor da Escola Técnica de Enfermagem Irmã Dulce, em ofício endereçado ao 
Presidente do CEE/PE, solicita a renovação da autorização de Curso Técnico em Enfermagem, 
Especialização em Instrumentação Cirúrgica, Especialização em Enfermagem do Trabalho e 
Especialização em Enfermagem Materno-Infantil. 

Apresenta a documentação seguinte: 
 

a) Ofício nº 02/01/2005 
b) planos de cursos referentes aos cursos solicitados 
c) quadro do pessoal docente e técnico 
d) relatório referente ao biênio 2002/2004 
e) pareceres e portarias autorizativas 
f) Portaria da SECTMA, de nº 224/2005 – LAB-CUR 
g) Portaria da SECTMA de nº 43, de 08/04/2005, designando a comissão de 

especialistas 
h) relatório de avaliação da SECTMA. 

 
 
II – ANÁLISE: 
 

 A escola teve a autorização de funcionamento decorrente do Parecer CEE/PE nº 09/2004-
CEB e, posteriormente, autorização da mudança de endereço da rua Dr. Carlos Chagas, 52, Santo 
Amaro, para a Av. Visconde de Suassuna, 705,  Bairro de Santo Amaro, pela Portaria SECTMA 
nº 55/05 de 19/04/2005. 

O Processo, de nº 23/2005, consta de quatro partes, de acordo com o curso solicitado. 
 

Curso Técnico em Enfermagem 
 

Apresenta justificativa, considerando o panorama da educação nacional,  a melhoria da 
qualidade da educação profissional  e as características do mercado de trabalho no Recife, onde 
se situa o segundo maior pólo médico do país. 

Tem  objetivo de formar técnicos de enfermagem “com capacidade de desempenhar de 
forma competente as atividades requeridas pelo mercado de trabalho”. 

Como requisito de acesso exigirá: 
 

- matrícula na 2ª série do ensino médio 
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- conclusão do ensino médio 
- conclusão de quatro disciplinas de exame supletivo – Ensino Médio 
- transferência de outras instituições mediante análise curricular. 

 
Perfil profissional de conclusão 
 

 “O perfil profissional de conclusão da EID tem como objetivo formar profissionais de 
saúde envolvidos não só com a parte técnica, mas com a parte afetiva e espiritual que existe 
dentro de cada um de nós Os profissionais irão tratar seu alvo de trabalho, que é o ser humano, 
não como objeto mas como ser que precisa de cuidados, atenção, respeito e amor acima de tudo.” 
 

Organização curricular 
 

O curso está estruturado em dois módulos, de 1.200 horas, mais o estágio supervisionado 
com 600 horas. 

Módulo I –destina-se à gestão de pessoas - básico, sem terminalidade, com as disciplinas 
como pré-requisitos para os módulos subseqüentes, com a carga horária de 790 horas. 

O módulo II – desenvolve as disciplinas profissionais, sem terminalidade, cujo objetivo é 
a conclusão teórico-prática  do curso, com a carga horária de  410 horas. 

O estágio supervisionado, com acompanhamento de um professor (enfermeiro), com a 
carga horária de 600 horas. Para o estágio, existem convênios com a Secretaria de Saúde do 
Estado, Polícia Militar, Prefeitura de Olinda,  IMIP e CISAM, perfazendo um total de 15 
instituições, distribuídas em três turnos. O grupo de estágio constará de oito alunos por professor 
(enfermeiro). Após o estágio supervisionado, o aluno estará habilitado a receber seu diploma. 
 Na avaliação, serão aproveitados os conhecimentos adquiridos, compreendendo as 
competências, habilidades e atitudes, mediante avaliações e aulas práticas, através de bancas 
examinadoras compostas por professores da área de saúde  
 

Matriz curricular   
 

DISCIPLINAS C.H. 
Módulo I  
Anatomia e Fisiologia Humana         70 
Microbiologia e Parasitologia         70 
Higiene e Profilaxia         70 
Psicologia Aplicada         50 
Ética Profissional         50 
Nutrição e Dietética         60 
Introdução à Enfermagem       140  
Enfermagem em Clínica Médica       140   
Enfermagem em Clínica Cirúrgica       140  
Estágio Supervisionado  
Estágio Introdução à Enfermagem       100 
Estágio Enfermagem em Clinica Médica       100 
Estágio Enfermagem em Clínica Cirúrgica       100 
Módulo II  
Enfermagem em Materno-Infantil       140 
Enfermagem em Neuro-Psiquiatria       140 
Enfermagem em Saúde Pública       100 
Noções de administração em Unidade de Enfermagem         30 
Estágio supervisionado  
Estágio em Enfermagem Materno-Infantil       100 
Estágio em Enfermagem Neuro-Psiquiatria       100 
Estágio em Enfermagem Saúde Pública       100 
Total geral    1.800 
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Relaciona os recursos audio-visuais, mobiliário, manequins, equipamentos, roupas, 
materiais, soluções químicas, e o acervo bibliográfico. A biblioteca funciona das 7:30 às 21 
horas. 

Indica o pessoal docente e técnico e apresenta a respectiva titulação, realizando a 
capacitação docente a cada semestre ou sempre que for necessário”, através de seminários, 
oficinas, mediante o confronto do conhecimento prático e teórico com a realidade humana e 
tecnológica para a reconstrução dos conteúdos . 

Segue-se a exposição das competências, habilidades e bases tecnológicas de cada 
módulo. 

 
Critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores. 
 

 Serão aproveitadas competências adquiridas: 
 

• em qualificações profissionais e etapas ou módulos de nível técnico, concluídos em 
outros cursos 

• em curso de Educação Profissional, em nível básico, mediante avaliação do aluno pela 
instituição 

• por outros meios informais, mediante avaliação do aluno pela instituição. 
 
Critérios de avaliação 

 
 A avaliação tem caráter diagnóstico, sistemático, contínuo, cumulativo e compartilhado 
por todos os técnicos que compõem a escola, e constituirá meio pedagógico essencial para o 
alcance do perfil profissional de conclusão, enfocando no próprio processo de aprendizagem, as 
relações, entre conteúdos e contextos (teoria e prática) para dar significado ao aprendido, 
sobretudo por metodologias que integrem, a vivência e prática profissional ao longo do curso, 
conforme o regimento da instituição. 

Na avaliação serão considerados a assiduidade, a pontualidade, a participação nas 
atividades propostas, o relacionamento e a realização de seminários que serão apresentados 
durante o curso. 
 
 Plano de capacitação docente 
 
 A capacitação será ministrada em três módulos: 
 

• módulo I – gestão de pessoas 
• módulo II – construindo as idéias sobre o planejamento x plano 
• módulo III – avaliação mediadora. 

 
Relaciona os recursos audio-visuais, mobiliário, manequins, equipamentos, roupas, 

materiais, soluções e o acervo bibliográfico. A biblioteca funciona das 7h 30m às 21h. 
  

Curso de Especialização  
 
Na justificativa, destaca: A região metropolitana do Recife  consta com 302 unidades 

hospitalares com aproximadamente 21.881 leitos... o que faz com que “receba pacientes de 
diversos municípios do nordeste fortalecendo-a ainda mais,”. 

Na organização curricular, propõe uma carga horária teórico-prática  de 300 horas, e mais 
100 horas de estágio supervisionado, em instituições de saúde já comprometidas com o Curso 
Técnico. 
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Matriz curricular  
 

Módulo C.H. 
Anatomia/Fisiologia e Tempos Cirúrgicos 50 
Microbiologia Aplicada 40 
Psicologia Aplicada 40 
Ética Profissional 25 
Organização em Centro Cirúrgico 45 
Instrumentação Cirúrgica Aplicada  100 
Estágio Supervisionado em Instrumentação 100 
Total Geral 400 
 

Desenvolve as exigências relativas às competências, habilidades e bases tecnológicas.  
Na avaliação, serão considerados “assiduidade, pontualidade, participação nas atividades 

propostas, relacionamento e realização de seminários que serão apresentados durante o 
transcorrer do curso.” 
 

Especialização em Enfermagem do Trabalho 
 

Ao fim do curso, o aluno deverá ser capaz de  participar juntamente com o enfermeiro, do 
planejamento, da programação e da execução de atividades de enfermagem do trabalho, bem 
como, de conhecer e aplicar as normas de biossegurança nos locais de trabalho. 

 
Organização curricular. 
Propõe uma carga horária de 300 horas acrescidas de 100 de estágio supervisionado. 
 
MATRIZ CURRICULAR  
 

Módulo C. H. 
Diretrizes Políticas e Legislação do Trabalho 25 
Higiene do Trabalho e Saneamento do Meio 30 
Epidemiologia e Estatística Aplicada 25 
Psicologia Aplicada 30 
Fisiologia do Trabalho  e Ergonomia 30 
Segurança do Trabalho 30 
Toxicologia do Trabalho e Doenças Ocupacionais 30 
Organização de Serviços de Saúde do Trabalhador  e Ética Profissional 30 
Enfermagem do Trabalho 70 
Estágio Supervisionado em Empresas 100 
Total geral 400 
 

Especialização em Enfermagem Materno Infantil 
 

Como objetivos destaca, dentre outros, 
 

• aprimorar competências profissionais para o desempenho de papéis produtivos 
diretamente relacionados à ocupação de especialidade em Materno Infantil 

• aprimorar conhecimentos para a aplicação  de normas de biossegurança, princípios e 
normas de higiene pessoal e ambiental, com ênfase na área materno-infantil. 

 
Requisito de acesso 

Conclusão do ensino médio e do Curso Técnico em Enfermagem. 
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Organização curricular 
 
Módulo  
Ética e Psicologia Aplicada 40 
Humanização da Assistência Materno-Infantil 20 
Planejamento Familiar 20 
Gestação, Parto e Puerpério 20 
Doenças Ginecológicas 20 
Assistência de Enfermagem em Pré-natal 30 
Preparação Psicoprofilática  para o parto 20 
Aleitamento Materno 30 
Assistência ao Parto e ao Puerpério 20 
Recém Nascido Normal e Patológico 50 
Alojamento Canguru 30 
Estágio Supervisionado 100 
Total Geral 400 
 
AVALIAÇÃO GERAL DA INSTITUIÇÃO PELA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS  DA 
SECTMA: 
 
 A Comissão de Avaliação de SECTMA constituída pela  Presidente Nilza Cristina Farias  
Siqueira e pela Especialista do COREN Dalila Estefânia de Assis Pereira Cruz, após exaustiva  
análise sobre os vários aspectos,  destaca: 
 

• A estrutura física, mobiliário e equipamentos apresentados atendem plenamente aos 
requisitos para o funcionamento com cursos técnicos de Educação Profissional 

• A estrutura predial consta de dois pavimentos, no térreo, estão a biblioteca, com 
29,58m2, duas salas de estudo coletivo, medindo 5,15m2 e 6,06m2, mais duas amplas 
salas de aula, laboratório totalmente equipado, e instalações administrativas 

• O laboratório específico para a prática pedagógica do curso possui todos os 
equipamentos e materiais necessários 

• A biblioteca tem um acervo que atende ao projetado no plano de curso. 
 
“Concluindo, após análise dos aspectos: organização administrativa, organização didático-
pedagógica, infra-estrutura física, equipamentos, qualificação da equipe dirigente e execução do 
currículo que a Escola Técnica de Enfermagem Irmã Dulce atende plenamente aos requisitos 
para continuidade das atividades.” 
 
 
III – VOTO:  
 

 De acordo com o exposto e analisado, somos de parecer favorável à Renovação de 
Autorização dos cursos de Técnico em Enfermagem e Especializações em Instrumentação 
Cirúrgica, Enfermagem do Trabalho e Enfermagem Materno Infantil, solicitados pela Escola 
Técnica de Enfermagem Irmã Dulce, situada  à Av. Visconde de Suassuna 705, Santo Amaro, 
Recife, pelo prazo de quatro anos. 

Dê-se ciência à interessada, à SEDUC e à  SECTMA. 
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2005. 
 

 JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ – Presidente  
LUCILO ÁVILA PESSOA – Vice-Presidente e Relator 
ARMANDO REIS VASCONCELOS 
CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO 
JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA 
MARIA EDENISE GALINDO GOMES 

 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O presente Parecer foi aprovado pelo Pleno do Conselho Estadual de Educação de 
Pernambuco por 11 votos dos 12 Conselheiros presentes. O Conselheiro Arthur Ribeiro de Senna 
Filho votou em separado. 
 Sala das Sessões Plenárias, em 17 de novembro de 2005 
 
 
 

ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc. 


